
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº 2025 

(a ser a apresentada até às 12h do dia 11/10/2025 - ART. 25 do Regimento) 

 

 

1. TÍTULO DA MOÇÃO: 

 
 

 
 

 

2. PROPOSITURA: 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

3. JUSTIFICATIVA: 
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4. PROPOSTA DE TEXTO: 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO: 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

ASSINATURAS DOS DELEGADOS CREDENCIADOS 
(nome e nº do registro do CREA) 
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